
  























































































































































































































 



ANEXO I - TAXA DE FISCALIZAÇÃO (Pelo Exercício do Poder de Polícia) 

CATEGORIAS DE FATOR DE INCIDÊNCIA DE VALOR EM UFPVA DAS CERTIDÕES: 

Todos - Avaliação de imóveis: 10  

Comercial - Habite-se por m² : 0,25  

Residencial - Habite-se por m², com área inferior a 60m² : 0,25  

Residencial 2 - Habite-se por m², com área superior a 60m² : 0,25  

Industrial - Habite-se por m²: 0,25 

I - TARIFAS DE EXPEDIENTE: VALOR/ UFPVA: 

a ) taxa de expediente: 2,0  

b ) atestados, declarações e certidões, por laudo: 5,0 

c ) protocolização de requerimento dirigidos a qualquer autoridade municipal e para os demais fins 

de expedição de segunda via de guias de impostos: 3,0 

II - TARIFAS DE SERVIÇOS DIVERSOS: VALOR/UFPVA 

a ) de numeração e renumeração de prédios: 5,0 

b ) de alinhamento e nivelamento por m²: 3,0 

c ) rebaixamento de meio fio e colocação de guias por m²: 3,5 

d ) da liberação de bens apreendidos ou depósito de mercadorias (por 100 Kg ou fração), por 

animais, por dia dou fração: 10,0 

e ) remoção de lixo, compreendido entulhos, detritos industriais, galhos de árvore e ainda remoção 

de lixo domiciliar quando ultrapasse o limite determinado por caminhão: 30 

f ) demarcação de lote ou rua:15 

g ) ligação e reparo de rede de esgoto, por metro linear: 

I – Em ruas sem calçamento: 05 

II – Em ruas com calçamento de pedra, poliedro ou similar: 07 

III – Em ruas com calçamento de piso asfáltico: 10 

h ) avaliação de imóveis. 25 

III - TARIFAS DE CEMITÉRIO  

a ) por sepultamento 8,0 

b ) sepultura perpétua 70 

c ) exumação 10 

IV – TAXA DE MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIO COM COBRANÇA ANUAL EM UFPVA: 

a ) por sepultura perpétua 10 



V - TAXA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

1 - Estabelecimentos de : 

1.1 – Alta Complexidade 125 UFPVA 

1.2 – Média Complexidade 60 UFPVA 

1.3 – Baixa Complexidade 20 UFPVA 

1.4 - Sem Complexidade 05 UFPVA 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 

ACADEMIA / PILASTES 20 UFPVA 

AÇOUGUE 20 UFPVA 

AMBULÂNCIA ISENTO 

AMBULANTE 05 UFPVA 

APAE ISENTO 

BANCO DE ALIMENTOS ISENTO 

BAR 05 UFPVA 

CEMITERIO (CAPELA VELÓRIO) ISENTO 

CLINICA 60 UFPVA 

CLUBE RECREATIVO/ E OU AQUÁTICO 60 UFPVA 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA (PRIVADA) 60 UFPVA 

CONSULTORIO DE FISIOTERAPIA 20 UFPVA 

CRECHE ISENTO 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 60 UFPVA 

DROGARIA 60 UFPVA 

ESCOLA ISENTO 

EVENTOS FESTIVOS (FESTAS E DEMAIS 

COMEMORAÇÕES) 

20 UFPVA 

FABRICAÇÃO PRODUTOS CASEIROS 20 UFPVA 

FUNERÁRIA 20 UFPVA 

FISIOTERAPIA ISENTO 

HORTIFRUTI 05 UFPVA 

HOTEL / E OU HOTEL FAZENDA 20 UFPVA 

LANCHONETE 20 UFPVA 

MERCEARIA 20 UFPVA 

ODONTOLOGIA 20 UFPVA 

PADARIA 20 UFPVA 

POSTO DE COLETA 20 UFPVA 

PSF’s ISENTO 

RESTAURANTE 60 UFPVA 

SALA DE IMUNIZAÇÃO ISENTO 

SALÃO CABELEREIRO (SEM DEMAIS 

PROCEDIMENTOS) 

05 UFPVA 

SALÃO (PEDICURE, MANICURE, DEPILAÇÃO) 20 UFPVA 

SORVETERIA 20 UFPVA 

SUPERMERCADO 60 UFPVA 

UBS ISENTO 

TRANSPORTE DE ALIMENTO 20 UFPVA 

CONSULTORIO DE FISIOTERAPIA 20 UFPVA 

 



DEMAIS ESTABELECIMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRAM INCLUSOS NESTA RELAÇÃO, 

DEVERÁ SER SOLICITADA SUA CLASSIFICAÇÃO JUNTO A ÓRGÃO SANITÁRIO 

MUNICIPAL. 

 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS BARES, LANCHONETES, RESTAURANTES, CLUBES 

DANÇANTES E SIMILARES, CASAS DE SHOWS, CASA DE FESTAS E AFINS; 

 Segunda a Quinta Feira: Até às 22:00 Horas; 

 Sextas e Sábados: Até às 01:30 Horas; 

 Domingo: Até às 00:00 Horas.  

 

TABELA PARA COBRANÇA ANUAL DE TAXAS 

ANEXO II 

I – TAXA DE FISCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO (RENOVAÇÃO)/VALOR 

EM UFPVA: 

01 - Indústria - por m² 0,5 

02 - Comércio - por m² 

2.1 - Bares e restaurantes 0,5  

2.2 - Supermercados e Armazéns 0,5  

2.3 - Demais estabelecimentos comerciais 0,5 

03 - Estabelecimentos bancários e instituições financeiras p/ m² 1,0 

04 - Hotéis, motéis, pensões e similares. 

4.1 - por quarto em hotéis.3,0 

4.2 - por quarto em pensões. 1,0 

4.3 - por apartamento em hotéis e motéis 5,0 

05 - Representantes comerciais, Despachantes, Corretores, Agentes e Prepostos em geral. 10 

06 - Profissionais autônomos que exercem atividade sem especificação de capital, por m² 0,5 

07 - Casas lotéricas. P/m² 0,5 

08 - Oficinas de consertos em geral p/m² 0,5 

09 - Postos de gasolina. p/m² 1,0 

10 - Depósitos de inflamáveis e similares: p/m² 0,5 

11 - Tinturaria e lavanderia. p/m² 0,5 

12 - Salões de engraxates. p/m² 0,2 

13 - Estabelecimentos de banhos, duchas, ginásticas, etc. p/m² 0,5 

14 - Barbearias e salões de beleza. p/m². 0,3 



15 - Ensino de qualquer grau ou natureza por sala de aula.1,0 

16 - Estabelecimentos hospitalares por leito 3,0 

17 - Laboratórios de análise clínicas p/m² 1,0 

18 - Diversões públicas: 

18.1 - Cinemas e teatros com até 150 lugares. 10,0 

18.2 - Cinemas e teatros com mais de 150 lugares. 20,0 

18.3 - Restaurantes dançantes, boates, etc. p/m² 0,5 

18.4 - Boliches por números de pistas. 5,0 

18.5 - Exposições, feiras de amostras e quermesses por estande 10,0 

18.6 - Circos e parques de diversões ( por quinzena) * 100  

*(Limitada a uma autorização a cada 30(trinta) dias).  

18.7 - Demais espetáculos ou diversões. 5,0 

19 - Empreiteiras e incorporadoras. 10,0 

20 - Agropecuária p/m² 0,5 

21 - Demais atividades sujeitas a taxa de localização. p/m² 0,5 

a) Fica estabelecida, para efeito de base de cálculo desta taxa, o lançamento mínimo de área 

correspondente a 25 m². 

II – LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO EM HORÁRIO 

ESPECIAL/VALOR EM UFPVA: 

01 - Para prorrogação de horário: 

1.1 - até às 22:00 horas.  

1 - ao dia 10 

2 - ao mês 15  

3 - ao ano 50 

1.2 - Além das 22:00 horas:  

1- ao dia 10  

2- ao mês 15  

3- ao ano 50 

1.3 - Para antecipação de horário  

1- ao dia 05  

2- ao mês 10  

3-ao ano 30 

ANEXO III 



TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE/VALOR EM UFPVA: 

1 - Por publicidade afixada na parte externa ou interna de estabelecimentos 

industriais, comerciais, agropecuários, de prestação de serviços e outros. 

01 por m² ao ano; 

2 - Publicidade no interior de veículos de uso publico não destinado a 

publicidade como ramo de negócio por publicidade 

50(taxa fixa) ao ano; 

3 –Publicidade, de qualquer ordem, sonora em veículos: 50(taxa fixa) por Mês ou 200 ao ano; 

4 - Publicidade externa em veículos destinados a qualquer modalidade de 

publicidade, por veículo 

70 (taxa fixa) ao ano; 

5 - Publicidade em cinemas, teatros, boates e similares por meio de projeção 

de filmes ou dispositivos 

50(taxa fixa) ao ano; 

6 - Por publicidade, colocadas em terrenos, espaços públicos quaisquer, 

campos de esportes, clubes, associações, qualquer que seja o sistema de 

colocação desde que visível de quaisquer vias ou logradouros públicos, 

inclusive as rodovias, estradas e caminhos municipais. 

50 (taxa fixa) ao ano, para publicidade 

de até 03 m²; 

75 (taxa fixa) ao ano, para publicidade 

acima de 03 m². 

,7-Qualquer outro tipo de publicidade não constante dos itens anteriores. 50(taxa fixa) ao ano. 

  

ANEXO IV 

Taxa de Licença para Execução de Obras 

Natureza da Obra Valor em UFPVA: 

01 – Construção de : 

a) edificações residenciais por m² de área construída de até 60 m²: 0,25 

a. 1) edificações residenciais por m² de área construída acima de 60 m²: 0,25 

b) dependências em quaisquer outros prédios para quaisquer finalidades, por m² de área 

construída: 0,25 

c) barracões, por m² de área construída: 0,10 

d) galpões, por m² de área construída: 0,10 

e) fachadas, muros e revestimentos, por requerimento: 10,0 

f) marquises, cobertas e tapumes, por requerimento: 10,00 

g) reconstruções, reformas e reparos, por m²: 0,5 

h) demolições, por requerimento: 10 (para áreas construídas de até 70 m²) 

                                                20 (ara áreas construídas acima de 70 m) 

I) aterros ou desaterros, por m³ de terra: 1,0 

 



ANEXO V 

Taxa de Licença para ocupação de área em vias e logradouros públicos: 

01 - Feirantes - Produtores - (Produtos Agropecuários) Valor em UFPVA 

PROVENIENTES DA REGIÃO *DE OUTRAS REGIÕES 

1.1 - por dia. 01 a 10 

1.2 - por mês. 08 a 80  

1.3 - por ano. 32 a 250  

1.4 - não produtores por dia. 10 a 100 

 

 

02 – Ambulantes-Pessoas Físicas e Jurídicas, que ocupem área em logradouro público 

(Exceto Produtos Agropecuário): 

PROVENIENTES DA REGIÃO *DE OUTRAS REGIÕES 

2.1 - por dia. 10 a 100 

2.2 - por mês 15 a 150 

2.3 – por ano 32 a 250 

 

ANEXO IX  

Tabela de Cobrança de taxa de Fiscalização de Abate de Animais 

ANIMAIS VALOR  

Bovino 10,0  

Ovino 5,0  

Caprino 5,0  

Suíno 5,0  

 

 


